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44 40 084 Dezembro 843.100,00 85.981,81 929.081,81 

Total 2.427.100,00 945.800,00 3.372.900,00 

  
Art. 4º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 18 de fevereiro de 2020. Marcelo Belinati Martins - Prefeito do Município, Juarez Paulo Tridapalli - Secretário de Governo,  Janderson 
Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia. 

 
DECRETO Nº 214 DE 18 DE FEVEREIRO DE 2020 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 
2020. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

D E C R E T A: 
  
 Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) junto ao Instituto 
de Desenvolvimento de Londrina – CODEL / Coordenação Geral - CODEL, para reforço das dotações a seguir especificadas, constante do Quadro 
de Detalhamento da Despesa em vigor: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

48.010.04.122.0019.2.089 3.1.90.16 001 5.000.00 

48.010.22.661.0019.2.091 3.3.90.30 001 10.000,00 

TOTAL 15.000,00 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso III, § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e no artigo 10 , da Lei nº 12.990, de 20 de dezembro de 2019, fica anulada igual quantia da dotação a 
seguir especificada: 

  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

48.010.23.695.0019.2.093 3.3.90.39 001 15.000,00 

TOTAL 15.000,00 

  
Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2020, previsto no Decreto nº 5, de 2 de janeiro 
de 2020, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), conforme a seguir especificado: 

  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

48 10 001 Fevereiro 444.900,00 5.000,00 449.900,00 

Total 444.900,00 5.000,00 449.900,00 

  
Art. 4º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 

  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

48 20 001 Fevereiro 43.850,00 5.000,00 38.850,00 

Total 43.850,00 5.000,00 38.850,00 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

  
Londrina, 18 de fevereiro de 2020. Marcelo Belinati Martins - Prefeito do Município, Juarez Paulo Tridapalli - Secretário de Governo,  Janderson 
Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia. 

 
DECRETO Nº 219 DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020 
  
SÚMULA: Promove a Revisão Geral Anual dos vencimentos dos servidores públicos municipais, dos proventos dos aposentados e pensionistas e do 
subsídio mensal do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos secretários municipais da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Poder Executivo do 
Município de Londrina, e dá outras providências. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais,considerando o processo SEI nº 
19.009.022991/2020-81,  
  
CONSIDERANDO o disposto no Art. 58 e §§ da Lei Municipal nº 12.900, de 16 de julho de 2019, que dispõe sobre as Diretrizes para a Elaboração e 
Execução da Lei Orçamentária do Município de Londrina para o exercício de 2020 e dá outras providências; 
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CONSIDERANDO o disposto no Art. 37, X, da Constituição Federal, que assegura revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de 
índices, da remuneração dos servidores públicos e do subsídio de que trata o § 4º do art. 39, da mesma Lei; 
  
CONSIDERANDO o disposto no Art. 19 e §§, da Lei Municipal nº 9.337, de 19 de janeiro de 2004, e; Art. 21 e §§, da Lei Municipal nº 11.531, de 09 
de abril de 2012, que trata dos vencimentos mensais e estabelece a data base do Executivo Municipal; 
  
 CONSIDERANDO o disposto nos artigos 3º, 4º e 140, da Lei nº 4.928, de 19 de janeiro de 1992, que trata do Estatuto do Regime Jurídico Único dos 
Servidores Civis do Município de Londrina-PR; e 
  
CONSIDERANDO o disposto no art. 2º, da Lei nº 12.235, de 19 de janeiro de 2015, que fixa em parcela única o subsídio do Prefeito e do Vice-Prefeito 
do Município de Londrina, 
   

D E C R E T A: 
  
Art. 1º Fica estabelecida a revisão geral anual dos vencimentos dos servidores ativos, dos proventos dos aposentados e pensionistas e do subsídio 
mensal do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos secretários municipais da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Poder Executivo do Município 
de Londrina, a título de recomposição inflacionária, no percentual correspondente a 4,30% (quatro vírgula trinta por cento), apurado com base no 
INPC do período compreendido entre fevereiro de 2019 à janeiro de 2020, a partir de 1º de fevereiro de 2020. 
Parágrafo único - A revisão geral em questão não incidirá sobre os proventos dos aposentados e pensionistas, com fundamento no artigo 40 da 
Constituição Federal ou no artigo 2º, I a II da Emenda Constitucional nº 41/2003. 
  
Art. 2º Ficam recompostos no mesmo percentual do artigo primeiro do presente decreto: 
 I. A parcela referente à complementação salarial instituída pelo § 1º do artigo 30 da Lei Municipal nº. 9.337/2004, face determinação do § 2º do 
mesmo artigo; 
 II. A Gratificação Especial por Assiduidade, instituída pelo art. 1º, inciso II, da Lei Municipal nº 8.729/2002; 
III. As funções gratificadas incorporadas e as gratificações de função de confiança institucional, instituídas pelo anexo IV da Lei Municipal nº. 
9.337/2004 e pelo Anexo III da Lei nº 11.531/2012; 
IV. A complementação salarial constante no código "050" da folha de pagamento, prevista no artigo 19 da Lei nº 9.337/2004; 
V. A gratificação pelo exercício das funções relativas aos processos de licitação, prevista pelo artigo 2º da Lei Municipal nº. 10.004/2006; 
VI. A gratificação pelo Encargo de Membro de Banca ou Comissão Examinadora de Concurso Público e Monitoria em Cursos de Natureza Técnico-
Administrativa, prevista no artigo 181 da Lei Municipal nº. 4.928/1992; 
VII. A gratificação pelo Exercício de Cargo de Carreira do Magistério, prevista pelo artigo 1º, incisos "a" e "b" da Lei Municipal nº. 11.317/2011; 
VIII. A gratificação por Atividade de Atendimento Fazendário e Obras (GAAFO) prevista no parágrafo único do artigo 1º da Lei Municipal nº. 
11.231/2011; 
IX. O incentivo pela participação no Programa de Formação Continuada, previsto no art. 26, § 2º, da Lei Municipal nº 11.531/2012; 
X. A indenização de transporte, destinada a Diretores e Supervisores da Àrea Rural e Diretores da Àrea Urbana das Escolas Municipais e dos Centros 
Municipais de Educação Infantil do Município de Londrina, prevista no artigo 162 da Lei nº 4.928/92; 
XI. O auxilio alimentação bem como as faixas salariais do § 1º do artigo 1º da Lei Municipal nº. 7.349/1998. 
  
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Londrina, 19 de fevereiro de 2020. Marcelo Belinati Martins - Prefeito do Município, Juarez Paulo Tridapalli - Secretário de Governo, João Carlos 
Barbosa Perez - Secretário de Fazenda, Adriana Martello Valero - Secretária de Recursos Humanos. 

 
DECRETO Nº 155 DE 07 DE FEVEREIRO DE 2020 
  
SÚMULA: Introduz alterações no Decreto Municipal nº. 1.122, de 11 de Setembro de 2019, que institui o Grupo Técnico Permanente de 
Acompanhamento do Plano Diretor Municipal (GTPA) 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando o processo SEI nº 
19.024.013738/2020-49, 
 

D E C R E T A: 
  
Art. 1º  O Art. 2º do Decreto Municipal nº. 1.122, de 11 de Setembro de 2019, passa a vigorar acrescido do seguinte inciso: 
Art. 2º (..) 
VIII- Secretaria Municipal de Cultura 
a) Solange Cristina Batigliana - Titular 
b) Sidney Antonio Bertho - Suplente 
(...)  
 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Londrina, 07 de fevereiro de 2020. Marcelo Belinati Martins - Prefeito do Município, Juarez Paulo Tridapalli - Secretário de Governo, Roberto Alves 
Lima Junior - Diretor Presidente do IPPUL. 

 
DECRETO Nº 187 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2020 
  
SÚMULA: Revoga Títulos de Concessão de Uso de Jazigos em Cemitério Público Municipal. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais e na conformidade com o disposto 
no artigo 341 da Lei Municipal nº 11.468 de 29 de dezembro de 2011, que instituiu o Código de Posturas do Município de Londrina e Decreto Municipal 
nº 886 de 16 de julho de 2019, considerando o processo SEI nº 27.000275/2020-05, 
  

D E C R E T A: 
  
Art. 1º Ficam revogados os Títulos de Concessão de Uso de Jazigos conforme Anexo Único, com a consequente extinção das referidas concessões, 
mediante "Termos de Renúncia de Direitos sobre Concessão de Uso de Jazigos em Cemitério Público Municipal" apresentados à Administração dos 
Cemitérios e Serviços Funerários de Londrina (ACESF), devidamente documentados, que renunciam à 100% de todos e quaisquer direitos, 


